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DECRETO (Nº 121/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I'ABAIANI'NIIA

DECRETO N' 12ll202ll

DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

"Dec-rela Lula Qfícial no Município e

dá outrasprovidências "

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de

Sergipe, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela hai Orgânica do

Município de Itabaianínlm. Estado de Sergipe, e,

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. JOÃO ALVES FILHO,

eu:-prefeito de Ane-ju (IMS-1979) e ex-goverludor do Estudo de Sergipe (1983-1987,

[9914994 e 2003—2006), ocorrido em 24 de novembro de 2020, na Cidade de Brasília.

Distrito Federal.

CONSIDERANDO que a trajetória de grande homem público foi

marcada pelo enorme legado de grandes obras estruturantes realizadas nos quatro cantos do

Estado de Sergipe;

CONSIDERANDO que toda a sua vida foi pautada pela

simplicidade : anúmde com todas as pessoas da sociedade sergipana.

DECRETA:

Art. l'. Fim decretado luto oficial por 03(£rês) dias, no Município

de Itabaianinha, & partir de 25 de novembro do corrente mês e ano, em sinal de profundo

pesar pelo falocimmlo do Sr. JOÃO ALVES FIIJIO, eur—prefeito de Arªcaju (1975-1979)

e cx-govemador do Estado de Sergipe (1983—1987. 199l-l994 e 2003-2006), devendo a

bandeira do Município ser hasteada & meia verga. na sede da Prefeitura Municipal e demais

repªrtições públicas municipais.

Art. 2“. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contráúo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE I'I'ABAIANINHAISE, EM 25 DE

NOVEMBRO DE 2010.
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